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ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS PARA A 
EMISSÃO DE LICENÇAS DE OCUPAÇÃO 
DO ESPAÇO PÚBLICO, PUBLICIDADE, 
RUÍDO E INSTALAÇÃO DE RECINTO 

IMPROVISADO E ITINERANTE

OS PEDIDOS DE LICENCIAMENTO DOS 

PROCESSOS ABAIXO INDICADOS DEVEM SER 

FORMALIZADOS NO SITE DO MUNICÍPIO, NA 

ÁREA DE SERVIÇOS, NA SECÇÃO DE ESPAÇO 

PÚBLICO, PUBLICIDADE E PROPAGANDA.
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AFIXAÇÃO, INSCRIÇÃO E
DIFUSÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS

Documentos necessários, em função do tipo de 
pedido previsto no formulário:

Memória descritiva com a descrição da atividade a 
realizar ou identi�cação do produto a distribuir;

Fotogra�a do produto a publicitar;

Planta ou desenho do meio ou suporte com a indicação 
da forma, dimensões e balanço da a�xação;

Fotogra�a a cores, indicando o local previsto para a 
instalação à escala 1:1000;

Autorização escrita do proprietário ou possuidor;

Desenho da(s) viatura(s) com reprodução do conteúdo 
verbal e �gurativo da publicidade;

Fotogra�as a cores da(s) viatura(s), indicando o local 
previsto para a colocação da publicidade;

Documento autêntico ou autenticado comprovativo de 
que o requerente é proprietário, comproprietário, 
possuidor, locatário ou titular de outros direitos sobre os 
bens afetos ao domínio privado onde se pretende a�xar 
ou inscrever a mensagem publicitária;
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ALTERAÇÃO DE TITULAR
 DE LICENÇA DE PUBLICIDADE

Documentos necessários:

Documento que justi�ca a transmissão do direito 
(ex. contrato, escritura pública, declaração de 
concordância emitida pela pessoa singular ou 
coletiva em nome da qual será averbado o título).
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OCUPAÇÃO DO ESPAÇO
PÚBLICO COM PUBLICIDADE

Documentos necessários:

Cópia da declaração de início de atividade / certidão da 
Conservatória do registo Comercial, emitida há menos
de um ano ou código de acesso à certidão permanente;

Planta de localização das instalações pretendidas;

Fotogra�a ou Fotomontagem, simulando a 
instalação / ocupação;

Memória descritiva e justi�cativa detalhada da 
atividade/evento, indicando todos os equipamentos e 
estruturas a instalar e respetivas áreas;

Planta de implantação de ocupação, contendo a localização 
de todos os equipamentos e estruturas a instalar e 
devidamente legendada;

Planta de localização, devidamente legendada e com a 
identi�cação dos dispositivos publicitários, indicando as 
suas cores e dimensão. 
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Documentos necessários:

Documento que justi�ca a transmissão do direito 
(ex. contrato, escritura pública, declaração de 
concordância emitida pela pessoa singular ou 
coletiva em nome da qual será averbado o título). 

ALTERAÇÃO DO TITULAR DA LICENÇA
PARA OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

CANCELAMENTO DA LICENÇA PARA
OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

Requerimento (site do Município).

Documentos necessários:

Documentos necessários:

Licença de utilização do estabelecimento, quando aplicável.

LICENÇA DE RUÍDO

Para solicitar a licença especial de ruído para a 
realização de espetáculos, diversões, 
manifestações desportivas, feiras e mercados.
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REALIZAÇÃO DE FILMAGENS
E FOTOGRAFIAS

Para solicitar a licença para a realização de �lmagens, 
gravações e fotogra�as de carácter cientí�co, 
educacional, artístico ou comercial em espaço público.

Documentos necessários:

Memória descritiva da �lmagem/sessão fotográ�ca com a 
descrição da ação, dos equipamentos a utilizar e respetivas 
dimensões e do número total de elementos da equipa;

Planta de localização com a indicação de todos os 
equipamentos e estruturas a instalar, devidamente legendada;

Planta de condicionantes, à escala 1/1000, com a localização 
da �lmagem, estacionamento e condicionamentos de 
tráfego, devidamente legendada;

Planta de implantação de ocupação, contendo a localização 
de todos os equipamentos e estruturas a instalar e 
devidamente legendada;

Descritivo da localização e identi�cação dos equipamentos 
mecânicos, elétricos ou de ampli�cação sonora a utilizar e 
descrição das medidas previstas para redução do ruído (caso 
a �lmagem/sessão fotográ�ca contemple atividade ruído).
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INSTALAÇÃO DE RECINTO
DE DIVERSÃO PROVISÓRIA

Para solicitar a licença para a instalação de recinto de 
diversão provisória, em espaços vocacionados e 
licenciados para outros �ns, mas que, ocasionalmente, 
são utilizados para a realização de espetáculos e de 
divertimentos públicos, independentemente da 
necessidade de adaptação, nomeadamente: estádios e 
pavilhões desportivos, quando utilizados para 
espetáculos de natureza artística ou outra; garagens, 
armazéns e estabelecimentos de restauração e bebidas.

Documentos necessários:

Memória descritiva que deve indicar o seguinte:
 • Descrição do evento;
 • Se existe música gravada ou ao vivo.

Apólice de seguro de responsabilidade civil e de 
acidentes pessoais;

Planta do recinto com implantação;

Planta de evacuação e segurança;

Autorização do proprietário do terreno;

Autorização da Sociedade Portuguesa de Autores;

Licença de Representação (música ao vivo, dança teatro…);

Licença de espetáculos ocasionais, se aplicável;

Licença de utilização.
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Para solicitar a licença para a instalação de recintos 
itinerantes, ou seja, dos que possuem área delimitada, 
coberta ou não, onde sejam instalados equipamentos de 
diversão com características amovíveis, e que, pelos seus 
aspetos de construção, podem fazer-se deslocar e 
instalar, nomeadamente, circos ambulantes, carrocéis, 
pistas de carros de diversão, pavilhões de diversão, praça 
de touros ambulante e outros divertimentos 
mecanizados.

INSTALAÇÃO DE RECINTO ITINERANTE

Elementos instrutórios:

Memória descritiva que deverá indicar o seguinte:
 • Descrição do evento;
 • Se existe música gravada ou ao vivo.
 • Local do evento e se o terreno é privado ou público.

Apólice de seguro de responsabilidade civil e de acidentes 
pessoais;

Planta do recinto com implantação;

Autorização do proprietário do terreno;

Licença de Representação (música ao vivo, dança, teatro…);

Licença de Espetáculos ocasionais, se aplicável.

Planta de evacuação e segurança;

Autorização da Sociedade Portuguesa de Autores;

Para carrosséis e insu�áveis,
deverá ainda apresentar:

Termo de responsabilidade;

Certi�cado de inspeção do equipamento, emitido pelo ISQ 
- Instituto de Soldadura e Qualidade ou IPAC - Instituto Português de Acreditação;

Apólice de seguro do equipamento.
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Para solicitar a licença para a instalação de recinto 
improvisados, ou seja, dos que têm características 
construtivas ou adaptações precárias, sendo montados 
temporariamente para um espetáculo ou divertimento 
especí�co; designadamente, tendas, barracões, 
palanques, estrados e palcos, e bancadas provisórias.

INSTALAÇÃO DE RECINTO IMPROVISADO

Documentos necessários:
Memória descritiva que deve indicar o seguinte:
 • Área do palco/estrado;
 • Se o palco é propriedade da Câmara;
 • Se a música é gravada ou ao vivo;
 • Número de stands instalados, a que �ns se destinam  
   e respetivas áreas em m2;
 • Local de realização do evento, nomeadamente,
   se o terreno é privado ou público. 

Apólice do seguro de responsabilidade civil
e de acidentes pessoais;

Planta do recinto com implantação;

Autorização do proprietário do terreno;

Planta de evacuação e segurança;

Autorização da Sociedade Portuguesa de Autores;

Licença de Espetáculos ocasionais, se aplicável;

Licença de Representação (música ao vivo, dança, teatro…);
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Para palcos e estruturas deverá 
ainda apresentar:

Para solicitar a licença para a realização de provas e 
manifestações desportivas que ocorram na via pública 
ou demais espaços públicos.

PROVA DESPORTIVA
 - LICENÇA DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

Documentos necessários:
Memória descritiva;

Planta de localização, com a demarcação do percurso da 
prova indicação das vias abrangidas, localidades e horários 
prováveis de passagem nas mesmas, bem com o sentido da 
marcha;

Documentos comprovativos da qualidade de titular de 
qualquer direito que con�ra a faculdade de apresentar o 
pedido;

Regulamento da Prova;

Parecer das Forças Policiais;

Parecer da Estradas de Portugal;

Parecer da Federação ou associação;

Apólice de seguro de responsabilidade civil
e de acidentes pessoais.

Termo de responsabilidade assinado por um técnico 
habilitado e respetiva declaração da Ordem Pro�ssional;

Apólice de seguro de responsabilidade civil
e acidentes pessoais;

Plantas.

Memória descritiva;
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Para requerer a autorização para a queima de matos e 
amontoados e qualquer tipo de sobrantes de exploração, 
bem como a que decorra de exigências �tossanitárias de 
cumprimento obrigatório.

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR QUEIMADAS

Documentos necessários:

Caso se trate da comunicação da queimada, deve ser 
indicado o nome do técnico credenciado e anexado o 
respetivo termo.
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Site do Município, na área de Serviços
na secção de Diversos.
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